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Atos do Poder Executivo 

  

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO Nº. 06.01.01/2025/SDC 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MATINHAS. CONTRATADO: FARIAS COMERCIO 

VAREJISTA DE MEDICAMENTOS LTDA. 

FUNDAMENTAÇÃO: O presente termo aditivo decorre de 

autorização da Senhora Prefeita Municipal de Matinhas, exarada 

no Pregão 

Eletrônico n. 0001/2025, e encontra amparo legal, nos termos 

dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. OBJETO DO TERMO 

ADITIVO: O presente termo aditivo tem como objeto a 

PRORROGAÇÃO da vigência e o REPACTUAÇÃO dos 

preços do Contrato firmado entre as partes em 14/04/2025, nos 

termos previstos em suas Cláusula Sexta. Pelo presente termo 

aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato, por mais 365 

(TREZENTOS E SESSENTA ECINCO DIAS) dias, tendo seu 

prazo iniciado a partir de 14/04/2026, findando-se em 

14/04/2027. DATA DA ASSINATURA: 10 de abril de 2026. 
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